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ERRATA  

Coleta de Preços n. 033/2022 – Hospital Florianópolis  
Prestação de Serviços de Controle de Qualidade Externo e Interno 

do Laboratório Clínico.  
 

Considerando que o IMAS deparou-se com alguns equívocos, especificamente na descrição do 
ITEM 3 (Especificação do Objeto), subitens 3.1.5, g; 3.1.17; 3.1.20, além do subitem 3.1.20 que 
encontra - se com a numeração em duplicidade, passando a ser identificado como subitem 
3.1.28, bem como do ITEM 5 (Das Condições de Fornecimento), subitem 5.2, que passou por 
alteração na descrição do texto. Os Anexos I e II sofreram alterações a respeito do Controle 
Interno de Qualidade, sendo inserido o volume e níveis/mês, por fim, no ITEM 9 (Apresentação 
das Propostas) sofreu alteração na data de entrega das propostas. Sendo assim, demonstrando 
dar maior clareza na Coleta de Preços em questão, tem-se a necessidade de realizar a presente 
Errata para suprir tais falhas. 

Portanto, a presente “ERRATA”, dar-se-á nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
3.1. Serviço de Controle de Qualidade Externo e Interno do laboratório clínico:  
3.1.1.   Os serviços a serem executados deverão estar de acordo com as condições 
e especificações técnicas conforme solicitações/requisições internas da 
Contratante; 
3.1.2. O serviço consiste em envio mensal/trimestral de kits contendo 
questionário, amostras biológicas e substâncias padrão para controle de 
qualidade externo básico e avançado e controle de qualidade interno em analises 
clinicas; 
3.1.3. Fornecimento de amostras, de acordo com a demanda desta Instituição, 
para Controle Interno de Qualidade com as respectivas instruções, em português, 
para a execução dos ensaios; 
3.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta para monitoramento do 
controle interno de qualidade que possua as seguintes características: 
a) Possibilitar acompanhamento analítico com gráficos por ensaios e por 
equipamentos; 
b)  Permitir a utilização das regras de controle mais adequadas à rotina. 
c) Disponibilizar envio de relatórios, resumos e informações estatísticas para 
acompanhamento e tomada de decisões 
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d) Permitir o rastreio completo das ações, favorecendo a inclusão de ações e 
comentários com acesso as documentações: bulas dos reagentes/kits e dos 
materiais de controles, e manuais dos equipamentos; 
3.1.5.  Disponibilizar programa de Controle Externo e Interno de Qualidade para 
laboratórios clínicos, na forma de ensaios de proficiência, com as seguintes 
características:  
a)  Fornecimento mensal de amostras para Controle Externo de Qualidade 
(programa básico) com as respectivas instruções, em português, para a execução 
dos ensaios; 
b) Fornecer, trimestralmente, Controle de Qualidade Externo Avançado; 
c) Fornecer controle de qualidade Interno de acordo com a demanda solicitada 
pelo laboratório clínico do Hospital Florianópolis; 
d) Disponibilizar um sistema para envio dos resultados encontrados nos ensaios 
com as amostras fornecidas, pela internet e através de formulários impressos;  
e) Processamento e análise mensal dos resultados enviados pelo Hospital 
Florianópolis; 
f)  Fornecimento ao Hospital Florianópolis de relatórios mensais contendo as 
avaliações dos resultados obtidos;  
g) Fornecimento de certificado anual de participação e desempenho no programa 
de controle da qualidade. 
3.1.6. Fornecer as instruções pertinentes ao programa de Controle de Qualidade, 
editadas em Português (Brasil), com informações detalhadas e atualizadas sobre: 
conservação e processamento das amostras para Controle Externo e das 
amostras para Controle Interno, valores de referência das amostras e envio dos 
resultados obtidos nos ensaios; 
3.1.7.  A CONTRATADA deverá relatar ao Hospital Florianópolis toda e qualquer 
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
3.1.8.  A CONTRATADA deverá fornecer a qualquer momento, todas as 
informações pertinentes ao objeto desta Coleta de Preços, que o Hospital 
Florianópolis julgue necessário conhecer ou analisar; 
3.1.9. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência/Projeto Básico ou na minuta de contrato; 
3.1.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto, 
3.1.11. Processamento e análise dos resultados enviados pelo Hospital 
Florianópolis; 
3.1.12.  Manter sigilo dos resultados das avaliações; 
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3.1.13.  Divulgar os resultados estatísticos globais do programa de controle 
externo da qualidade; 
3.1.14. Fazer rodada especial de Controle de Qualidade anualmente; 
3.1.15.  Disponibilizar sistema de envio de resultados pela internet e através de 
formulários impressos; 
3.1.16. Disponibilizar o “Manual do Laboratório Participante”, assim como, outras 
instruções pertinentes ao Programa; 
3..1.17.  Emitir anualmente o Certificado de Proficiência; 
3..1.18. Emitir documentos comprobatórios de participação; 
3.1.19. Fornecer ao Laboratório, quando solicitado, assistência técnica nas 
especialidades listadas nos programas básico e avançado; 
3.1.20. A CONTRATADA deverá fornecer os itens de ensaios, via SEDEX ou 
qualquer outro meio de transporte, sem custos à CONTRATANTE; 
3.1.20. Deverá fornecer todos os itens de ensaios com as instruções necessárias 
para a sua execução; 
3.1.21. Deverá fornecer os relatórios mensais contendo as avaliações dos 
resultados obtidos pelo laboratório; 
3.1.22. Deverá manter a qualidade, a que se refere o objeto da contratação, 
dentro dos padrões previstos, mediante análises e correções necessárias; 
3.1.23.  Processar análise mensal dos resultados enviados pelo participante; 
3..1.24.  Processar os resultados laboratoriais, bem como gerar os relatórios das 
análises; 
3.1.25. Os serviços acima identificados deverão ser prestados 
mensalmente/trimestralmente, de acordo com o calendário concernente a cada 
controle, e por um período de 12 (doze) meses.  
3.1.26. Os serviços, que por ventura, forem mal executados, deverão ser 
corrigidos e todas as despesas correrão por conta e risco da contatada. 

3.1.27. Durante a execução dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a observar 
rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer 
falhas, atrasos e outras faltas que deverão ser sanadas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. O serviço abrange o envio de insumo de ensaios distribuídos nas diversas 
áreas do Laboratório Clinico. Todo o material biológico, informativo e educativo, 
será fornecido pela empresa Contratada, para a completa execução do serviço.  

5.2. Fica por conta da CONTRATADA o fornecimento de todo o material necessário 
para executar o objeto desse contrato, inclusive: fretes, taxas de inscrição, 
recipientes/frascos, envelopes/caixas para remessa, coleta e entrega no HF e 
demais despesas para a consecução do referido serviço. 

5.3. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de execução, sem justificativa formal 
aceita pela CONTRATANTE, decairá do seu direito de execução de serviços, 
sujeitando-se às penalidades previstas em lei 

9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
9.1. Os interessados deverão apresentar suas propostas em envelope opaco e 
lacrado até o dia 20 (vinte) de outubro de 2022, às 15 (quinze) horas, no 
HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, localizado na Rua Santa Rita de Cássia, n. 1665, CEP 
88090352 – Estreito, Florianópolis, Santa Catarina, aos cuidados da GERÊNCIA DE 
CONTROLADORIA E CONTRATOS/SETOR DE CONTRATOS do HOSPITAL 
FLORIANÓPOLIS; 
 
9.2. O envelope n. 1 deverá conter a seguinte informação do lado de fora: 
 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
Nome da Proponente: ___________________ 

Coleta de Preços n. 033.2022 – Hospital Florianópolis 
Prestação de Serviços de Controle de Qualidade 

Externo e Interno do Laboratório Clínico. 

 
9.3. Os envelopes lacrados serão abertos após o prazo de envio de propostas, na 
presença do Diretor Geral do Hospital Florianópolis, do Analista de Contratos e da 
Gerência do Laboratório Clínico, que garantirão a lisura do ato; 
 
9.4. Do ato da abertura do envelope de propostas de preços será lavrada ATA com 
a assinatura de todos os presentes. 
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ANEXO – I 
Descrição detalhada dos serviços da Coleta de Preços n. 033/2022 do 

Hospital Florianópolis 
 

 
 
Descrição dos Serviços 

Controle Interno e Externo de Qualidade para o Laboratório 
Clínico do Hospital Florianópolis, com kits de amostras: 
Bioquímica, Hematologia, Microbiologia e Urinálise 
(Programa Básico); Coagulação, Gasometria e Marcadores 
Cardíacos (Programa Avançado); Controle Interno de 
Qualidade com kit de Bioquímica. 

 

Quadro I: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA BÁSICO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor do pacote básico (R$) mensal. 
I-Bioquímica básica;  
II-Hematologia básica; 
III -Microbiologia básica; 
IV- Urinálise básica; 

  

Valor total R$ R$ 
 

Quadro II: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA AVANÇADO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor unitário (R$) 
I-D -Dimero   
II- Coagulação   
III- Gasometria   
IV- Marcadores Cardíacos: 

a) BNP 
b) Troponina 
c) D - Dimero 

 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 
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Quadro III:  

AMOSTRAS PARA CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
Análises Clínicas Periodicidade Valor Unitário (R$) 
Controle de Bioquímica -  
Coagulação 10ml 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL – SOMATÓRIO DOS QUADROS I, II E III. 
 

 
Valor total global (R$) 

 
R$ 

 
 Obs: os valores devem contemplar todos os tributos, transporte, encargos trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre os custos do objeto. 
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ANEXO – II 
MODELO DE PROPOSTA ESCRITA DE PREÇO 

 Coleta de Preços n. 033/22 do Hospital Florianópolis 
(Papel timbrado da empresa, enumerar páginas, rubricar e assinar) 

 

Ao: Instituto Maria Schmitt – IMAS 

Aos cuidados da Gerente de Controladoria e Contratos do Hospital Florianópolis 

Coleta de Preços n. 033/22 do Hospital Florianópolis 

 

Prezada Gerente de Controladoria e Contratos, 

Apresentamos a nossa proposta para prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO LABORATÓRIO CLÍNICO NO HOSPITAL 
FLORIANÓPOLIS, conforme descrição constante no Termo de Referência da Coleta de Preços n. 
033/22, ANEXO I, pelos valores abaixo especificados. 

 
 
Descrição dos Serviços 

Controle Interno e Externo de Qualidade para o 
Laboratório Clínico do Hospital Florianópolis, com 
kits de amostras: Bioquímica, Hematologia, 
Microbiologia e Urinálise (Programa Básico); 
Coagulação, Gasometria e Marcadores Cardíacos 
(Programa Avançado); Controle Interno de 
Qualidade com kit de Bioquímica. 

 

Quadro I: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA BÁSICO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor do pacote básico (R$) 
mensal. 

I-Bioquímica básica;  
II-Hematologia básica; 
III -Microbiologia básica; 
IV- Urinálise básica; 

  

Valor total (R$) R$ 
 

 

Quadro II: 
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AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA AVANÇADO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor unitário (R$) 
I-D -Dimero   
II- Coagulação   
III- Gasometria   
IV- Marcadores Cardíacos: 

a) BNP 
b) Troponina 
c) D - Dimero 

 

  

Valor total (R$) R$ 
 

Quadro III:  

AMOSTRAS PARA CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
Análises Clínicas Periodicidade Valor R$ 
Controle de Bioquímica -  
Coagulação 10ml 

  

Valor total (R$) R$ 
 
 

VALOR TOTAL GLOBAL – SOMATÓRIO DOS QUADROS I, II E III. 
 

 
Valor total global (R$) 

 
R$ 

 Obs: os valores devem contemplar todos os todos os tributos, transporte, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre os custos do objeto. 

 

 

Declaramos que:  

1. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para prestação dos 
serviços DE FORNECIMENTO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO 
LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, bem como, todos os tributos, 
transporte, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre os custos do objeto da Coleta de Preços em 
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 
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2. Os serviços de FORNECIMENTO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO 
LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, terão início de forma imediata na data 
de assinatura do contrato e serão executados conforme condições e especificações constantes 
no Termo de Referência e seus Anexos da Coleta de Preços n. 033/22 – Hospital Florianópolis.  
3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da Coleta de Preços. 
 
DADOS DA EMPRESA 

Nome 
 

 

CNPJ  
Endereço  
Cidade  
Estado  
CEP  
Telefone  
E-mail  
Dados Bancários  
Nome do Responsável Técnico  

 
 
Local_________________, Data_______________ 
  
 

 
 

_________________________________________ 
Identificação do representante legal e assinatura 

Nome/RG/CPF 
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LEIA-SE: 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
3.1. Serviço de Controle de Qualidade Externo e Interno do laboratório clínico:  
3.1.1.   Os serviços a serem executados deverão estar de acordo com as condições 
e especificações técnicas conforme solicitações/requisições internas da 
Contratante; 
3.1.2. O serviço consiste em envio mensal/trimestral de kits contendo 
questionário, amostras biológicas e substâncias padrão para controle de 
qualidade externo básico e avançado e controle de qualidade interno em analises 
clinicas; 
3.1.3. Fornecimento de amostras, de acordo com a demanda desta Instituição, 
para Controle Interno de Qualidade com as respectivas instruções, em português, 
para a execução dos ensaios; 
3.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta para monitoramento do 
controle interno de qualidade que possua as seguintes características: 
a) Possibilitar acompanhamento analítico com gráficos por ensaios e por 
equipamentos; 
b)  Permitir a utilização das regras de controle mais adequadas à rotina. 
c) Disponibilizar envio de relatórios, resumos e informações estatísticas para 
acompanhamento e tomada de decisões 
d) Permitir o rastreio completo das ações, favorecendo a inclusão de ações e 
comentários com acesso as documentações: bulas dos reagentes/kits e dos 
materiais de controles, e manuais dos equipamentos; 
3.1.5.  Disponibilizar programa de Controle Externo e Interno de Qualidade para 
laboratórios clínicos, na forma de ensaios de proficiência, com as seguintes 
características:  
a)  Fornecimento mensal de amostras para Controle Externo de Qualidade 
(programa básico) com as respectivas instruções, em português, para a execução 
dos ensaios; 
b) Fornecer, trimestralmente, Controle de Qualidade Externo Avançado; 
c) Fornecer controle de qualidade Interno de acordo com a demanda solicitada 
pelo laboratório clínico do Hospital Florianópolis; 
d) Disponibilizar um sistema para envio dos resultados encontrados nos ensaios 
com as amostras fornecidas, pela internet e através de formulários impressos;  
e) Processamento e análise mensal dos resultados enviados pelo Hospital 
Florianópolis; 
f)  Fornecimento ao Hospital Florianópolis de relatórios mensais contendo as 
avaliações dos resultados obtidos;  
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g) Fornecimento de certificado anual de participação e desempenho no programa 
de controle da qualidade de acordo com as normas da CONTRATADA 
3.1.6. Fornecer as instruções pertinentes ao programa de Controle de Qualidade, 
editadas em Português (Brasil), com informações detalhadas e atualizadas sobre: 
conservação e processamento das amostras para Controle Externo e das 
amostras para Controle Interno, valores de referência das amostras e envio dos 
resultados obtidos nos ensaios; 
3.1.7.  A CONTRATADA deverá relatar ao Hospital Florianópolis toda e qualquer 
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
3.1.8.  A CONTRATADA deverá fornecer a qualquer momento, todas as 
informações pertinentes ao objeto desta Coleta de Preços, que o Hospital 
Florianópolis julgue necessário conhecer ou analisar; 
3.1.9. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência/Projeto Básico ou na minuta de contrato; 
3.1.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto, 
3.1.11. Processamento e análise dos resultados enviados pelo Hospital 
Florianópolis; 
3.1.12.  Manter sigilo dos resultados das avaliações; 
3.1.13.  Divulgar os resultados estatísticos globais do programa de controle 
externo da qualidade; 
3.1.14. Fazer rodada especial de Controle de Qualidade anualmente; 
3.1.15.  Disponibilizar sistema de envio de resultados pela internet e através de 
formulários impressos; 
3.1.16. Disponibilizar o “Manual do Laboratório Participante”, assim como, outras 
instruções pertinentes ao Programa; 
3..1.17.  Emitir anualmente o Certificado de Proficiência, desde que a 
CONTRATANTE obtenha avaliação anual (realizada de outubro a setembro), 
EXCELENTE ou BOA, pelo menos 11 (onze) avaliações mensais, podendo ser 
fornecidos/expedidos após 01(um) ano de participação, com as mensalidades do 
Controle de Qualidade em dia, conforme as regras da Contratada; 
3..1.18. Emitir documentos comprobatórios de participação; 
3.1.19. Fornecer ao Laboratório, quando solicitado, assistência técnica nas 
especialidades listadas nos programas básico e avançado; 
3.1.20. As despesas com fretes, taxas de inscrições e fornecimento de 
recipientes/frascos deverão estar inclusos na proposta de preço apresentada pela 
interessada na prestação de serviços; 
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3.1.21. Deverá fornecer os relatórios mensais contendo as avaliações dos 
resultados obtidos pelo laboratório; 
3.1.22. Deverá manter a qualidade, a que se refere o objeto da contratação, 
dentro dos padrões previstos, mediante análises e correções necessárias; 
3.1.23.  Processar análise mensal dos resultados enviados pelo participante; 
3..1.24.  Processar os resultados laboratoriais, bem como gerar os relatórios das 
análises; 
3.1.25. Os serviços acima identificados deverão ser prestados 
mensalmente/trimestralmente, de acordo com o calendário concernente a cada 
controle, e por um período de 12 (doze) meses.  
3.1.26. Os serviços, que por ventura, forem mal executados, deverão ser 
corrigidos e todas as despesas correrão por conta e risco da contatada. 

3.1.27. Durante a execução dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a observar 
rigorosamente toda a regulamentação aplicável, respondendo por quaisquer 
falhas, atrasos e outras faltas que deverão ser sanadas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
3.1.28. Deverá fornecer todos os itens de ensaios com as instruções necessárias 
para a sua execução; 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. O serviço abrange o envio de insumo de ensaios distribuídos nas diversas 
áreas do Laboratório Clinico. Todo o material biológico, informativo e educativo, 
será fornecido pela empresa Contratada, para a completa execução do serviço.  

5.2. O fornecimento de todo o material necessário para executar o objeto desse 
contrato, inclusive: fretes, taxas de inscrição, recipientes/frascos, 
envelopes/caixas para remessa, coleta e entrega no HF e demais despesas para a 
consecução do referido serviço, deverão estar inclusos na proposta a ser 
apresentada nesta Coleta de Preços; 

5.3. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de execução, sem justificativa formal 
aceita pela CONTRATANTE, decairá do seu direito de execução de serviços, 
sujeitando-se às penalidades previstas em lei 
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9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
9.1. Os interessados deverão apresentar suas propostas em envelope opaco e 
lacrado até o dia 09 (nove) de novembro de 2022, às 15 (quinze) horas, no 
HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, localizado na Rua Santa Rita de Cássia, n. 1665, CEP 
88090352 – Estreito, Florianópolis, Santa Catarina, aos cuidados da GERÊNCIA DE 
CONTROLADORIA E CONTRATOS/SETOR DE CONTRATOS do HOSPITAL 
FLORIANÓPOLIS; 
 
9.2. O envelope n. 1 deverá conter a seguinte informação do lado de fora: 
 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
Nome da Proponente: ___________________ 

Coleta de Preços n. 033.2022 – Hospital Florianópolis 
Prestação de Serviços de Controle de Qualidade 

Externo e Interno do Laboratório Clínico. 

 
9.3. Os envelopes lacrados serão abertos após o prazo de envio de propostas, na 
presença do Diretor Geral do Hospital Florianópolis, do Analista de Contratos e da 
Gerência do Laboratório Clínico, que garantirão a lisura do ato; 
 
9.4. Do ato da abertura do envelope de propostas de preços será lavrada ATA com 
a assinatura de todos os presentes. 
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ANEXO – I 
Descrição detalhada dos serviços da Coleta de Preços n. 033/2022 do 

Hospital Florianópolis 
 

 
 
Descrição dos Serviços 

Controle Interno e Externo de Qualidade para o 
Laboratório Clínico do Hospital Florianópolis, com kits de 
amostras: Bioquímica, Hematologia, Microbiologia e 
Urinálise (Programa Básico); Coagulação, Gasometria e 
Marcadores Cardíacos (Programa Avançado); Controle 
Interno de Qualidade com kit de Bioquímica. 

 

Quadro I: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA BÁSICO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor do pacote básico (R$) mensal. 
I-Bioquímica básica;  
II-Hematologia básica; 
III -Microbiologia básica; 
IV- Urinálise básica; 

  

Valor total R$ R$ 
 

Quadro II: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA AVANÇADO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor unitário (R$) 
I-D -Dimero   
II- Coagulação   
III- Gasometria   
IV- Marcadores Cardíacos: 

d) BNP 
e) Troponina 
f) D - Dimero 

 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 
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Quadro III:  

AMOSTRAS PARA CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
Análises Clínicas Periodicidade Valor Unitário (R$) 
Controle de Bioquímica 
nível 1 – 10 ml /mês-  

  

Controle de Coagulação 
nível 1 – 10 ml /mês 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL – SOMATÓRIO DOS QUADROS I, II E III. 
 

 
Valor total global (R$) 

 
R$ 

 
 Obs: os valores devem contemplar todos os tributos, transporte, encargos trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre os custos do objeto. 
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ANEXO – II 
MODELO DE PROPOSTA ESCRITA DE PREÇO 

 Coleta de Preços n. 033/22 do Hospital Florianópolis 
(Papel timbrado da empresa, enumerar páginas, rubricar e assinar) 

 

Ao: Instituto Maria Schmitt – IMAS 

Aos cuidados da Gerente de Controladoria e Contratos do Hospital Florianópolis 

Coleta de Preços n. 033/22 do Hospital Florianópolis 

 

Prezada Gerente de Controladoria e Contratos, 

Apresentamos a nossa proposta para prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO LABORATÓRIO CLÍNICO NO HOSPITAL 
FLORIANÓPOLIS, conforme descrição constante no Termo de Referência da Coleta de Preços n. 
033/22, ANEXO I, pelos valores abaixo especificados. 

 

 
 
Descrição dos Serviços 

Controle Interno e Externo de Qualidade para o 
Laboratório Clínico do Hospital Florianópolis, com kits de 
amostras: Bioquímica, Hematologia, Microbiologia e 
Urinálise (Programa Básico); Coagulação, Gasometria e 
Marcadores Cardíacos (Programa Avançado); Controle 
Interno de Qualidade com kit de Bioquímica. 

 

 

Quadro I: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA BÁSICO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor do pacote básico (R$) mensal. 
I-Bioquímica básica;  
II-Hematologia básica; 
III -Microbiologia básica; 
IV- Urinálise básica; 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 
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Quadro II: 

AMOSTRAS PARA CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 
PROGRAMA AVANÇADO 

Análises Clínicas Periodicidade Valor unitário (R$) 
I-D -Dimero   
II- Coagulação   
III- Gasometria   
IV- Marcadores Cardíacos: 

d) BNP 
e) Troponina 
f) D - Dimero 

 

  

Valor total (R$) R$ 
 

Quadro III:  

AMOSTRAS PARA CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
Análises Clínicas Periodicidade Valor Unitário (R$) 
Controle de Bioquímica 
nível 1 – 10 ml /mês-  

  

Controle de Coagulação 
nível 1 – 10 ml /mês 

  

Valor total (R$) 
 

R$ 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL – SOMATÓRIO DOS QUADROS I, II E III. 
 

 
Valor total global (R$) 

 
R$ 

 Obs: os valores devem contemplar todos os todos os tributos, transporte, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre os custos do objeto. 
 

Declaramos que:  

4. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para prestação dos 
serviços DE FORNECIMENTO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO 
LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, bem como, todos os tributos, 
transporte, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou 
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venham a incidir direta ou indiretamente sobre os custos do objeto da Coleta de Preços em 
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 
5. Os serviços de FORNECIMENTO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO e INTERNO DO 
LABORATÓRIO CLÍNICO DO HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, terão início de forma imediata na data 
de assinatura do contrato e serão executados conforme condições e especificações constantes 
no Termo de Referência e seus Anexos da Coleta de Preços n. 033/22 – Hospital Florianópolis.  
6. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da Coleta de Preços. 
 
DADOS DA EMPRESA 

Nome 
 

 

CNPJ  
Endereço  
Cidade  
Estado  
CEP  
Telefone  
E-mail  
Dados Bancários  
Nome do Responsável Técnico  

 
 
Local_________________, Data_______________ 
  
 

 
 

_________________________________________ 
Identificação do representante legal e assinatura 

Nome/RG/CPF 
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Assim, permanecem inalteradas os demais itens da presente Coleta de Preços, estando 
todos os interessados cientes da Errata aqui publicada, para que gerem seus legais e devidos 
efeitos. 

 
 

Florianópolis/SC, 20 de outubro de 2022. 

 
 

WALMIRO MARTINS CHARÃO JUNIOR 

Presidente do Conselho Administrativo 


